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PPROCESSO ADMINISTRATIVO N" 345/2024

Licitação: Concorrêcia n. 0l l/2024-PMR

Objeto: Obras e Serviços Engenharia destinado a Contratação de Empresa Especializada para

Construção de Escola Indígena Tamalisyn padrão 06 Salas, conforme Convênio 868-2024

SEDUC-MT, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, conforme peças técnicas.

RESPOSTA A IMPTIGNACAO

I M PUGNAN.IE: MEGA tsNGENHARIA CONSTRUTORA LTDA

CNPJ : 40.976.6I 1/0001-94

Inicialmente, registro que a impugnação foi apresentada no prazo estabelecido no

edital, bem como atende as condições estabelecidas no item 9.1 do mesmo, razão que a

conheço.

MECA ENCENHARIA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 40 976'61110001-94, por

seu representante legal, impugna especificamente, sobre o item 14.6.4, alinea d do Edital

quanto aS exigencias para o atestados para comprovação de capacidade tecnica, alegando que

as exigencias atuais de capacitação técnica estão restringindo de maneira significativa o

número de participantes no ceÍtame, contrariando os princípios da isonomia e da ampla

competitividade. preceituados pela Lei n" 14.133/21, que visam assegurar a participação do

maior número possível de concorrentes, fomentando assim a competitividade e a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. EspeciÍicamente, as exigências de

*ESTACA HÉLICE CONTiNUA, DIÂMETRO DE 40 CM, INCLUSO CONCRETO

FCK=3oMPAFEITOEMoBRA,INCLUSIVELANÇAMENTOEMBALDES"*PAINE'I,

ISOTÉRMTCO COM ESPESSURA DE loMM NA COR MARROM, INCLUSO ACESSÓRIOS

. FORNECIMENTO E TNSTALAÇÃO- ' BRISE EM PERFIL METÁLICO FIXO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO", ao serem mantidas nos termos atuais, Iimitam a

Avenido Joanq Álves de Oliveiro, s/n - ('enlro, Rond.,làn.1ia, Mato (-;'tt,s§o'

Fone: 66 3542 I t77 - CEP:78.338-000 *rh4tLtc't rotr,lttl,tntlid.nú. ror ' h
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participação de empresas idôneas e qualificadas que, embora possuam a expeÍtise e a

capacidade técnica necessárias para a execução da obra.

Item 14.6.3 - CAPACITAÇÂO TECNICA - OPERACIONAL 14.6.4 -Acervos e

Atestado de capacidade técnica que contenham sewiços relacionados, fornecido por pessoa

juridica de direito público ou privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar

executando, fornecimento IGUAIS/SEMELHANTES com o objeto deste Edital. alínea d)

Fica definido como parcelas de Maior Relevância Técnica e de valor significativo, em

consonância com o Art. 67, da Lei n' 14.133/2O21, os constantes no quadro abaixo:

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA (ACT) ATESTADO DE CAPACIDADE

TECNICA (ACT) em nome da licitante emitido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, onde comprove "aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel

com o objeto da licitação em quantidades equivalentes a 50% do quantitativo dos serviços ora

licitados conforme descrito no projeto básico anexo I da Minuta do Edital.

II - DO MÉRITO E SEUS FTINDAMENTOS LEGAIS

privadas, dessa forma tais exigências excessivas, impedem de empresa com boa capacida

expertise de padiciparem do certame.

Art. 67 da Lei | 4.13312021 :

Soi'. 'i,f,

Dtc$rl 
Ír

A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e

tócnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, para fins de contratação;

II - ceÍidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de

complexidade tecnolôgica e operacional equivalente ou superior,
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ÁvenidqJoana Álves de Oliveira, s/n - Cenfto, Rondoldndia, Moto (jrosso.

Fone: 66 3542 I177 - ('EP: 78.338-000 gohirtctc'tu ntntltlLtnLlier.ntt.tr,r'.ht
t r t t t t. n » d o l, t t! 41-99y11 t. fu

Assiste razão a impugnante, mantido nos termos atuais de exigências do edital, os

mesmos estão comprometendo a ampla paÍicipação no pr(rcesso licitatório, restringindo a

participação, por serem itens muito específicos, e de raridade de execução em obras públicas e
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bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" do
art. 88 desta Lei;

III . CONCLUSÃO:

Após manifestação do Setor de Engenheira através do Parecer Têcnico n"

00312024, verificou que; conforme exigência da Lei n" 14.13312021, artigo no 67, parágrafos

§ l'e § 2', há a seguinte exigência legal:

Art.67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional será restrita a:

§ f' A €tigêtrch ê âbst dos slrá ltsbita ào pacdas dc mior rçlevância or

mlc sigaificatho & objeb ds ticitrção, assim cosid€Íadas as que tsohrm

valor indiüútal igtul o supcria I 4% (qultro por c€oio) do vala totel

estioado da cm@ç!o.

§ 2' Observado o diryosto tro cqrt e no § lo dcde dtigp, scrá admitida a

exigÊncia de âtcstâdos oom qrrântidâd'r 'n{nim'< de dé 5096 (cinquenta por

cato) das parcchs de $D traà o rcfrÍido parágnfo, vcdodar limiàçôcs dc

enpo € dc locsis Gspccl§cc rdrtivas oâ atcabdos.

Desta forma foi realizada uma reanalise da tabela exigida no item 14.6.3 e 14.6.4 na

letra d) do edital de licitação, conforme exige a Lei 14.13312021, no artigo 67, parágrafos § l"

e § 2o, estabelecendo que os serviços considerados de maior relevância, dentro do orçamento,

devem ter valor correspondente maior ou igual a 47o (quatro porcento) do valor global, ao

quâl devem ser exigidos as quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) desses itens

considerados de maior relevância, de acordo com o seu impacto financeiro no orçamento visto

que são ridos como de maior relevância dentro da conrratação. ,:,ix+ffis3;:l

Portanto após verificação das porcentagens de maior relevância financeira de cada

serviço, conforme aLei 14.13312021, igual ou superior 4% (quatro porcento), os quais se

enquadrarem, deverá ser considerado até 50oÂ (cinquenta porcento) de seus quantitativos,

confonne descreve a lei, após analisada a tabela de exigências da capacidade tecnica presente

no edital de licitação, nos itens 14.6.3 e 14.6.4, e confrontada com a planilha orçamentaria. foi

possível verificar, que o itens 0l ao 18, e itens 20 aos itens 27 e 28 nã,o apresentam valor

financeiro maior ou igual a 4o/o (quatro porcento), do valor global da contratação, sendo

3

Avenida Joqnq Álves de Oliveirq, s/a - ('enno, Rondoldndia, Mato Grosso.
Fone: 66 3542 . 1177 - ('EP: 78.338-000 guhittrc'tLt rontlolurliu.nt r. gt»..ltt
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considerados de pouca relevância financeira, de acordo com analise da Lei 14.13312021,

artigo 67' paúgrafo § l'.
Já os itens 19.00 e 26.00 tem relevância financeira superior a 4% (quatro porcento), do

valor global da contratação.

Os itens abaixo, apresentam, relevância inferior a 4%o (qralro porcento), do valor

global da contratação, conforme são apresentados na tabela de exigência de capacidade

técnica, apresentada no edital.

Em análise dos questionamentos apresentados, os itens 14.00 - Estaca Hélice

continua, diâmetro de 40 cm, incluso concreto fck=30 mpa leito em obra, inclusive

lançamento em baldes, tem percentuais menor que 4o/o lpor cento de relevância), do valor

global já os itens I 9.00 - Painel Isotérmico com espessura de l0 mm, e 26.0 - Brise em perfil

metálico fixo, tem percentuais maiores que 4Yo (por cento de relevância), do valor global da

contratação.

Desta forma, após verificação das exigências da lei 14.13312021, em seu artigo n"67,

parágrafos § l'e § 2', que devido as características da importância da obra e de sua relevância

técnica, é necessário fazer exigências da capacidade técnica operacional.

No mais, quanto aos demais itens; mesmo que tenham relevância financeira inferiores

a 4% (quatro porcento), do valor global, ao qual estão mencionados na tabela presente no

edital, vejo que se faz necesúrio exigir capacidade técnica mínima, dentro do exigido pela lei

14.1331202'l de até 50%, por ser uma obra de valor relevante, e os recursos serem

provenientes de um Termo de Convênio com a Secretaria de Estado de Educação e que

necessita de capacidade técnica mínima para execução, para que os serviços não corram o

risco de terem a sua qualidade de execução comprometida.

Já para o item 19.00 Painel Isotérmico com espessuÍa de l0mm na cor maÍrom,

incluso acessórios - fomecimento e instalação, vejo a necessidade de exigir no mínimo 20%

de quantidade mínima, pois este padrão de construção, ela utiliza como vedação das paredes

os painéis isotérmicos, sendo necesúrio que exista no minimo uma garantia de capacidade

para a execução dos mesmos.

Tswfii::
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Aveni.ld Joana Alves tle Oliveira, s/n - Centro, Rondolqndia, Malo (;rosso.
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Já para o item 26.0 Brise em perÍil metrilico fixo - fornecimento e instalação, vejo que

o mesmo pode ser excluso da exigência de capacidade técnica, pois os mesmos equivalem a

instalação de esquadrias, não vejo comprometimento executivo na não exigência do mesmo,

haja vista que por ser um serviço de não complexidade, e de raridade na aplicação de obras

públicas e privadas, desta forma vejo que a sua exigência pode comprometer a ampla

participaçào de empresas.

Portanto, acolho integralmente o paÍecer do setor de engenharia favorável a impugnaçào

do edital nos presentes itens 14.6.1 e 14.6.4, ao qual se refere a 14.6.3 - CAPACITAÇÃO

TECNICA - OPERACION AL 14.6.4 -Acervos e Atestado de capacidade técnica que

contenham serviços relacionados, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimento

IGUAIS/SEMELHANTES com o objeto deste Edital.: retificando a tabela apresentada na

letra d), para atender ao artigo n' 67, alíneas § l" e § 2", da Leí 14.133/2O21.

Diante do exposto, acolho a impugnação parcial da empÍesa MEGA ENGENHARIA

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 40.976.61l/0001-94, para estabelecer nesta Concorrencia n.

01012024, no que pertine aos itens:

a) 14.00 (Estaca Hélice contínua diâmetro 40cm).

b) 26.00 (Brise em perfil meúlico) sou favonivel a exclusão de suas exigências no

presente edital,

c) Já para o item 19.00 (Painel Isotérmico com espessura lOmm) sou favoúvel que

seja reduzido para 20o/o (vinte porcento) a exigência de seu quantitativo no

presente edital.

Para que não seja restringida a ampla participação de empresas no certame, devido as

condições de logística da obra, que pode também afastar concorrentes devido as dificuldades

de acesso ao local onde será executada.

Desta forma a exclusão de tais exigências não iÉ prejudicar a execução dos serviços

de engenharia, pois itens importantes, como infra estrutura, estruturas, pisos e instalações são

de suma relevância para a execução deste padrão de obra, e o. -".-o.^t.,,mtneceÍam a srür

exigência no edital. 
i,rrcrene[o;t"gpO,,r,,"içt{.r"*66ult'q\"

r,..rüo1§." 5
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Portanto conforme Parecer Técnico de Engenharia n" 00212024, o item 14.6.3-14.6.4

letra d da Minuta do Edital, para estabelecer nessa Concorrência conforme a nova tabela de

capacidade Técnica Retificada, em que a comprovação exige, por lei, onde comprove ter a

licitante executado, ou estar execulando, fornecimento IGUAIS/SEMELHANTES com o

objeto do edital, passa a vigorar com a seguinte redação, conforme segue:

Tabela: Exigência de capacidade técnica.

(()

RA
1.0 FABRICAÇÁ(). MoNTACEM E

DESMONTAGEM DE FORMA
PARA VICA BAIDRAME. EM
MADEIRA SERRADA. E:25 MM, 2
uTlLtzAÇÔES. AF 06/20 r 7

105.5.1 lÍl 500. â t02.17

2.0 ARMÁÇAO DE BLOCO, VtGÁ
BALDRÂME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA{O DE 5 MM
- MONTAGEM- AF Oí20I7

t54. t tr KG 501tr r 27.09

1.0 ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA.sO DI] 8 MM
. MONTAGEM. AT 0612017

145.17 KC 500,ô t 7:.63

4.0 CONCRETO FCK: 25MPA. TRAÇO
l:23:2.7 (F,M MASSA SECA DE
CIMENTO/ ARI1A MEDIA/ I]RITA
I) - PREPARO MECÀNICO COM
BT.]TONEIRA,IOO L, AF 05,'202I

l0-9u M] 500.,ô 5,49

-5.0 LANÇAMENTO COM USO DE
BALDF,S. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS. AF O2l2022

10.98 \41 50"6 5.,+9

6.0 LASTRO COM MATERIAL
(;RANULAR. APLICADO EM PISOS
OU LAJES SOBRE SOI-O.
ESPF,SSURA DE +5 CM',
AF 0lr,20t7

9 t ..16 \,Íl 50% .15.73

7.0 ARMAÇÀO PARA EXECTJÇÂO DE
RADIER. PISO DP (--ONCRETÔ OtI
LAJE SOBRE SOLO. COM TJSO DI]
TELA Q-92. AF 09/2021

t6rJ-r.51 K(i 50rô 8.11,75

8.0 LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES. ADFNSAMENTO F,

ACABAMENTO DE CONCRETO
EM ESTRUTURAS- AF O2l2022

n 1.75 \{ l 50% 56.rJ7

5t

501i,

o" ?J'r'

9.C) CONCRITO FCK : 25MPA. TRAÇO
l:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA,' BRITA
I) - PRF-PARO MECÀNICO COM
BETONEIRA 4OO L. AF O5i2O2I - IO

r l],75 M_3 56.87

$!os

l20x l

6

Ávenida Joana Álves de Oliyeira, :t/n - CenÍro, Rondolándia, Mato Grosso.
Fone: 66 3542 1177 - ('EP: 78.338-000 tohitttrLtu ntttJr tltndio.nt. grtr.l,r
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QUANTITATIVO I UNIDADE I '/. PARA
I I arEsrADo

QTD PAR{
(ATESTADO)

DESCruÇÃOITEM
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lt.0

l].0

16.0

t9.00

20.0

10.0 ACABAMENTO POLIDO PARA
PISO DE CONCRETO ARMADo OU
LAJE SOBRE SOLO DE ALTA
RESISTÊNClA. AF 09/202I

I 137.51 IÍ2 50úá 5ó1i.75

ESC]AVAÇAO MECANIZÂDA
PARÁ BLOCO DE COROAMENTO
ÔI] SAPATA COM
RETROESCAVADEIRA
(INCLUINDO ESCAVAÇÀO PÀRA
COLOCÀç]AO DE FORMAS).
AF 06t20t7

57.01 \íl 500.'o 2R.50

l:.0 I-ASTRO DE CONCRETO MAGRO.
APLICADO EM BLOCOS DE
COROAÀ,4ENTO OU SAPATAS.
F]SPESSURA DE 5 CM, AF 08/20I7

44.62. 509" lt,l I

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO
l:2.3:2,7 (EM MASSA SIiCÀ DE
CIMENTO/ AREIA I\,{EDW BRITA
I) - PRFPARO MECÂMCO COM
BETONEIRA 4OO L. AF 05/202I

I0.70 \íl 500.ô 5..3 5

BASE DO RESERVATÓRIO ELEVÁDO Hd,Otr' _ SUPER ESTRUTURA
t5.0 MONTACEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE PILARES
RT]TANGULARES E ESTRIJTURAS
SIMII-ARIS. PÉ-DIREITO SIMPLES.
EM MADEIRÁ SERRÀDA. 2

urÍLrzAÇÔEs. AF oe/2020

47.90 M: 500," 2t.95

ARÀ,,,{ÇAO DE PILAR OU VIGA DE
UMA ESTRUTURA
CON\'ENCIONAL DE CONCRETO
ÀRMADO TlM UM EDIFÍCIO DE
MÚLTIPLoS PAVIMENTOS
UTILIZANDO AÇO CA-50 DÊ 12,5

MM . MONTACEM. AF I2l20I5

326.40 K(i 500,í t6-r.20

t7.0

13.0

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
l:2Jr2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENIO/ AREIA MEDIAJ BRITA
I) - PREPARO MECÂMCO COM
BETONEIRA 4OO L. AF 05/202I
ESTR1JTURA METAIICA PARÁ
FABRICAÇÀO DE ESCADA
MARINHEIRO EM TUBOS
MF,TÁLICOS COM TRAVA
QUEDAS EM CHAPA CÍ{ATA, E
CUARDÂ CORPO DI1 PROTEÇAO
NO PERIMETRO DA I.q"'E DAS
CAIXAS DE ÁGUA

1.60

287.04

M]

K(;

50,h

50o/"

1.li0

PATNEL ISOTERMICO COM
ESPESSURA DE IOMM NA COR
MARROM. INCLUSO
ACESSóRIOS
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

l-i77.55 M2 201'1,

Lucie

De,:rttit

275.51

za dos [antos

ffi#w,*.

COBER'TURA
TEL}IAMENTO COM TELHA
METÁLICA TERMOACÚSTICÂ E =

I l98. tq !t2 50',i, 599.09

1

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Centro, Rondolômlia, Molo Grusso-

Fone: 66 3542 I177 - ('EP: 78.338-000 ldhiDdL'Ít t'ollllolondirt.»tr.lrtt .l,t
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21.{)

25.0

:8.0

Quanto aos demais itens, excluidos dessa tabela, não serão exigidos apresentâção de sua

capacidade técnica.

8

30 MM. COM ÀTE
CHAPA,/C}IAPA
IÇAMENTO. AF 07,2019

2 AGUAS.
INCLUSO

CAL}IA F,M C1IAPA DE AÇO
CAIVANIZADO NUMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM.
INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF O7l20I9

l\.Í 50tÁ 148.46

12.0 ESTRTJTURA METALICA DE
COBERTURA TX) BL(X'O
EDUCACIoNAL. CoM LIGAÇÕES
SOLDADAS, INCLUSOS PER.FIS

METÁLICOS E CHAPAS
uerÁlrcns (AÇo AsrM A36).
MÀo DE oBRA E TRANSPoRTE
COM GTIINDÁ.STE
FORNECIMENTO. MONTAGEM E
INSTALAÇÀo CoNFoRME
PROJETO. (EMI GUWÀ PUXURFJ)

't2144,26 K(i

2i.0 PINTURA COM TINTA
ALeuiDlcA DE AcrABAMtlNTo,
02 DEMÀos (ESMALTE
snrtÉtrco Fosco) E PINTI,RA
DE FUNr», ol DUMÀo (TrPo
zARCÃo) PULVERIZADA soBRE
SUPER.FICIES IúETALICAS
EXECUTADAS NA OBRA

2t.34 Iví2 i0% 560.67

ESQUADRTAS
24.O PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR

CoM LAMBRI. CoM CUARNIÇÀO,
FIXAÇÀO CoM PARAFUSOS.
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF t2nitg

17.38 M: 50orâ lti.69

PORTA EM ALUMINIO DE AI]RIR
TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÀO, FIXAÇÀO COM
PÂRAFUSOS. INCLUSO TARIETA
LIVRE/oL-UPADO
IjORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.

19.50 N,Í l

E EXTERNOS
27.0 PLANTIO DE GRAMA

ÊSMERALDA EM PLACAS
4221.93 1\,ll 500..ô Ll10.96

E)GCUÇAO DE PASSEIO
(CAIÇADA) OU PISO DE
COIr-CRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM
OBRÂ. ACABAMENTO
CONVENCIONAL. ESPESSURA 8

CM, ARMADO. AF 07/2016

781,48 M: 50orá

tu$L;
Dedet^"'_

391.74

â üo$§antos

ffi'."

Ávenida Joanq Álves de Oliveira, s/n - Centro, Ron.lolandi!2, Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITITRA MUNICIpAL nr RoN»oI-Âxua
cnsrÀo zozvzoz4

Em atendimento ao disposto no item 9.2.3 do edital, submeto ao Senhor Prefeito

MunicipaI a presente decisão.

Nos termos do artigo 169 da Lei n. 14.133/2\2lr, ressalto que a presente resposta

deverá ser diurlgada no sítio eletrônico do município para conhecimento dos interessados.

IJUClene dos lândia/MT, 31 de Julho de 2024.

i)er:err

Luciene Souza dos Santos
Diretora do Departamento de Compras

Pregoeira Oficial

I A{t. 164. Qualquer pessoa é parte legíúma para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias

úteis antes da data de abertum do certànrc.
Parágrafo único. A respostâ à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico
oÍicial no prazo de g( 3 (três) dias úteis. limitâdo ao último dis útil anterior à data da ab€rtura do certame.
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